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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  
  

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta a aplicação da Instrução Normativa nº 1, de 25 
de março de 2015, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN 
(Ministério da Cultura) que “Estabelece procedimentos administrativos   a   serem 
observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional nos processos 
de licenciamento ambiental dos quais participe”. 

 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

A Instrução Normativa nº 1, de 25 de março de 2015, do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN estabelece procedimentos 

administrativos   a   serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe. A 

norma administrativa acarreta uma burocratização excessiva e traz grande 

morosidade no processo de licenciamento ambiental.  

 

Apesar da boa intenção e do minucioso texto da Instrução Normativa em 

referência, o processo que vem sendo adotado pelo IPHAN quando da análise das 

suas atribuições dentro do procedimento do licenciamento ambiental tem contribuído 

para o excesso de burocracia e consequente morosidade do procedimento.  

 

As exigências impostas pelo texto da IN são absolutamente inviáveis e 

extrapolam aquilo tido como razoável, invariavelmente demandando estudos 

arqueológicos e outros procedimentos que trazem um altíssimo custo financeiro. A 

bem da verdade, um dos setores mais lucrativos dentro da crise atual brasileira está 

sendo sufocado por parte do Governo que nem mesmo deveria estar dentro do 

processo de licenciamento. 

 

Além do alto custo mencionado, os prazos para resposta do IPHAN, quando 

previstos, não estão sendo cumpridos. Assim, de uma forma ou de outra, o 

empreendedor rural está tendo que lidar com obstáculos desnecessários e 

estranhos à sua atividade. 

 

O disposto nos arts. 5º, II, 37 e 84, IV, da Constituição Federal, revela a 

preocupação do constituinte originário em impedir a atuação do Poder Executivo, por 

si ou por seus órgãos, sob a forma de regulamentos ou a título de normatizar, em 

expedir disposições de natureza legislativa, ou seja, normas constitutivas, 

modificativas ou extintivas de direitos e obrigações não previstas em lei. 
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O art. 49, inciso V, de nossa Carta Magna prevê que é competência exclusiva 

do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem 

do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa. Com fulcro nesse 

dispositivo, requer-se seja sustada a aplicação da Resolução nº 237 de 19 de 

dezembro de 1997 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, como 

forma de proteger os administrados da insegurança jurídica provocada pelo Poder 

Executivo. 

 

Sala das Comissões, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

Deputado Nilson Leitão 

PSDB/MT 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 25 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Estabelece procedimentos administrativos a 

serem observados pelo Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional nos processos 

de licenciamento ambiental dos quais 

participe. 

 

 

A  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO  E  
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, com fulcro na Lei n.º 8.029, de 12 de abril de 1990 e 

na Lei n.º 8.113, de 12 de dezembro de 1990, e no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo arts. 2º e 21, inciso V, do anexo I do Decreto nº 6.844, de 7 de maio de 2009, e tendo em 

vista o disposto no art. 14 da Lei nº 11.516, de 28 de agosto de 2007 e na Portaria 

Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos administrativos a 

serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, 

quando instado a se manifestar nos processos de licenciamento ambiental federal, estadual e 

municipal em razão da existência de intervenção na Área de Influência Direta - AID do 

empreendimento em bens culturais acautelados em âmbito federal. 

 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa são os seguintes os bens culturais 

acautelados em âmbito federal: 

 

I - tombados, nos termos do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937; 

 

II - arqueológicos, protegidos conforme o disposto na Lei nº 3.924, de 26 de 

Julho de 1961; 

 

III - registrados, nos termos do Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000; e 

 

IV - valorados, nos termos da Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. 
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Art. 3º O IPHAN se manifestará nos processos de licenciamento ambiental a partir 

da solicitação formal do órgão ambiental licenciador. 

 

§ 1º A manifestação a que se refere o caput terá como base a Ficha de 

Caracterização da Atividade - FCA ou documento equivalente, disponibilizada 

eletronicamente ou encaminhada, conforme o caso, pelos órgãos licenciadores competentes. 

  

§ 2º Para ser avaliada pelo IPHAN, a FCA ou documento equivalente deverá 

conter as seguintes informações: 

 

I - área do empreendimento em formato shapefile; 

 

II - existência de bens culturais acautelados na AID do empreendimento a partir 

de consulta ao sítio eletrônico do IPHAN; 

III - existência de estudos anteriormente realizados relativos aos bens culturais 

acautelados; e IV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento equivalente, 

na forma da legislação vigente. 

 

§ 3º O IPHAN disponibilizará no seu sítio eletrônico modelo de FCA a ser 

preenchida pelo empreendedor quando o órgão ambiental competente não possuir ou 

disponibilizar o referido modelo. 

 

Art. 4º Nos casos de licenciamento ambiental federal, de que trata o art. 7º, inciso 

XIV, da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, assim como quando houver 

necessidade de pesquisa em meio subaquático, o IPHAN receberá a solicitação em sua Sede 

Nacional. 

 

§ 1º Na hipótese de empreendimentos envolvendo mais de um estado, todos os 

documentos encaminhados para análise do IPHAN deverão ser apresentados em sua Sede 

Nacional em tantas vias quantas forem necessárias para distribuição entre suas unidades 

administrativas. 

 

§ 2º A Sede Nacional definirá as unidades administrativas que serão consultadas 

na hipótese de que trata o §1º. 

 

§ 3º Nos casos de licenciamento ambiental estadual ou municipal, o IPHAN 

receberá a solicitação nas Superintendências Estaduais onde estiver localizado o 

empreendimento. 

 

Art. 5º Ressalvados os casos previstos nesta Instrução Normativa, as 

manifestações do IPHAN serão sempre dirigidas ao órgão ambiental federal, estadual ou 

municipal responsável pelo licenciamento. 

 

Art. 6º As manifestações conclusivas do IPHAN são aquelas que abordam todos 

os bens culturais tombados, valorados e registrados e os bens arqueológicos visando à 

obtenção de licenças ambientais. 

 

Art. 7º Os projetos e programas previstos nesta Instrução Normativa deverão ser 

compatíveis com o cronograma de concepção, instalação e operação da atividade ou 
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empreendimento apresentado ao IPHAN, de forma a garantir sua plena execução, sob pena de 

indeferimento. 

 

Art. 8º Constatada a existência de processo de licenciamento de atividade ou 

empreendimento que configure o disposto no art. 1º sem que o IPHAN tenha sido instado a se 

manifestar, a Sede Nacional ou a Superintendência Estadual deverá encaminhar ofício ao 

órgão licenciador competente, comunicando e motivando a necessidade de participação no 

processo, como também solicitando a adoção de providências que viabilizem sua participação, 

conforme legislação de proteção aos bens acautelados de que trata o art. 2º e sem prejuízo as 

demais medidas cabíveis. 

  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA AS MANIFESTAÇÕES DO 

IPHAN NO ÂMBITO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Seção I 

Da caracterização do empreendimento e do Termo de Referência Específico 

 

Art. 9º Instado pelo órgão ambiental competente a se manifestar, o IPHAN, por 

meio das Superintendências Estaduais ou a Sede Nacional, determinará a abertura de processo 

administrativo, ocasião em que serão adotadas as seguintes providências: 

 

I - definição dos técnicos responsáveis pela análise da FCA ou documento 

equivalente; 

 

II - definição do enquadramento do empreendimento quanto ao componente 

arqueológico, conforme previstos no art. 11; 

 

III - priorização da área do empreendimento para o Empreendedor, quando 

couber; e IV - definição do Termo de Referência Específico - TRE aplicável ao 

empreendimento. 

§ 1º Para os fins desta Instrução Normativa entende-se por priorização da área do 

empreendimento referida no inciso III a inscrição das coordenadas geográficas das áreas ou 

trechos em banco de dados do IPHAN pelo Centro Nacional de Arqueologia - CNA e a 

comunicação formal às unidades administrativas envolvidas no processo. 

 

§ 2º As áreas ou trechos de que trata o §1º serão priorizados para a realização dos 

estudos de avaliação de impacto aos bens culturais acautelados, relativos aos aspectos de 

localização, instalação, operação e ampliação do empreendimento. 

 

Art. 10. Com base nas informações da FCA ou documento equivalente, o IPHAN 

emitirá o TRE no prazo máximo de quinze dias. 

 

§ 1º O TRE será remetido pelo IPHAN ao órgão ambiental licenciador, indicando 

o conteúdo mínimo para a realização dos estudos com vistas à avaliação do impacto do 

empreendimento sobre os bens culturais acautelados em âmbito federal. 

 

§ 2º Caberá ao IPHAN informar, no TRE, a existência de processos que estejam 

devidamente instruídos, mas ainda não concluídos, referentes ao tombamento, registro ou 
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valoração de bens culturais cujos procedimentos administrativos ainda não tenham sido 

finalizados. 

 

Art. 11. O TRE indicará a elaboração dos seguintes documentos: 

 

I - para todos os bens acautelados de que trata esta Instrução Normativa, 

excluídos os arqueológicos, deverá ser elaborado o Relatório de Avaliação de Impacto aos 

Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados; 

  

II - para o patrimônio arqueológico passível de identificação fora de áreas 

tombadas e de seus entornos deverão ser observados os procedimentos descritos na tabela 

constante do Anexo I desta Instrução Normativa; e 

 

III – nos casos em que o empreendimento se localizar em áreas tombadas pelo 

Decreto Lei nº 25, de 1937, a aplicação da presente normativa e a classificação prevista no 

Anexo II deverão considerar a preservação dos valores protegidos, assim como a eventual 

necessidade de aprofundamento das pesquisas arqueológicas. 

 

§ 1º A relação dos empreendimentos passíveis de enquadramento nos Níveis I a 

IV da tabela constante do Anexo I é a constante do Anexo II. 

 

§ 2º A relação constante do Anexo II é indicativa e não exaustiva, cabendo ao 

IPHAN, com base nos critérios descritos na tabela do Anexo I, estabelecer, quando da 

elaboração do TRE, as correlações necessárias a respeito da necessidade de enquadramento de 

empreendimentos cuja descrição não esteja explicitamente contemplada. 

 

§ 3º Nos casos expressamente previstos nesta Instrução Normativa, os Níveis I a 

IV da tabela constante do Anexo I poderão ser utilizados pelo IPHAN como parâmetro para 

orientar a avaliação de impacto aos bens culturais tombados, valorados e registrados. 

 

§ 4º Empreendimentos que incluam, além da intervenção principal, outras 

intervenções de caráter secundário, permanentes ou temporárias, tais como: canteiros de 

obras, vias de acessos, obras de arte, áreas de jazidas, bota-foras, podem ser enquadrados em 

mais de um Nível. 

 

§ 5º A juízo do IPHAN e considerando a justificativa técnica apresentada pelo 

empreendedor, empreendimentos lineares de grande extensão originalmente previstos como 

Nível III poderão ser enquadrados no Nível IV. 

 

Seção II 

Da avaliação de impacto aos bens acautelados de âmbito federal 

 

Subseção I 

Das disposições gerais 

 

Art. 12. Instado pelo órgão ambiental competente a se manifestar sobre os estudos 

ambientais, o IPHAN analisará os termos e relatórios referentes aos bens culturais tombados, 

valorados e registrados e ao patrimônio arqueológico. 

 

Subseção II 
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Da avaliação de impacto aos bens culturais tombados, valorados e registrados 

 

Art. 13. As Superintendências Estaduais ou a Sede Nacional receberão, para 

avaliação, o Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Culturais Tombados, Valorados e 

Registrados presentes na AID, que deverá conter: 

 

I - localização e delimitação georreferenciada dos bens culturais materiais; 

  

II - caracterização e avaliação da situação do patrimônio material existente; 

 

III - localização georreferenciada dos bens culturais imateriais acautelados e 

comunidades a eles associadas; 

 

IV- caracterização, contextualização e avaliação da situação do patrimônio 

imaterial acautelado, assim como dos bens culturais a ele associados; 

 

V - avaliação das ameaças ou impactos sobre o patrimônio material e imaterial 

acautelado; 

 

VI - proposição de medidas para a preservação e salvaguarda do patrimônio 

material e imaterial acautelado; 

 

VII - proposição de medidas para controlar e mitigar os impactos 

provocados pelo empreendimento; e 

 

VIII - proposição de Projeto Integrado de Educação Patrimonial, conforme 

descrito nos arts. 43 ao 45 para os empreendimentos dos Níveis III e de Nível IV da tabela 

constante do Anexo I. 

 

Subseção III 

Da avaliação de impacto aos bens arqueológicos 

 

Art. 14. As Superintendências Estaduais ou a Sede Nacional receberão, para 

avaliação, os documentos necessários aos procedimentos indicados na tabela constante do 

Anexo I. 

 

Art. 15. Para os empreendimentos classificados como Nível I na tabela constante 

do Anexo I, será exigido exclusivamente o Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE, 

conforme modelo constante do Anexo III. 

 

Parágrafo único. No caso de empreendimentos cujo licenciamento ambiental seja 

iniciado por pessoa jurídica diversa da responsável pela realização das obras, o TCE, assinado 

pelo responsável pela realização das obras, será exigido para a emissão da manifestação 

conclusiva do IPHAN visando à Licença de Instalação. 

 

Art. 16. Para os empreendimentos classificados como Nível II na tabela constante 

do Anexo I, será adotado o Acompanhamento Arqueológico, que consiste na presença, em 

campo, de Arqueólogo, que será responsável pela gestão do patrimônio arqueológico 

eventualmente identificado durante a execução do empreendimento. 
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§ 1º O Acompanhamento Arqueológico de que trata o caput só poderá ser 

autorizado pelo IPHAN mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

I - TCE, conforme modelo Anexo III; 

II - Termo de Compromisso do Arqueólogo Coordenador - TCA, conforme 

modelo Anexo IV; III - currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo Coordenador 

de Campo, se houver, 

e da equipe tecnicamente habilitada, a ser avaliado conforme ato específico do 

IPHAN; 

  

IV- cronograma detalhado de execução de obras que impliquem em revolvimento 

de solo; 

 

V - metodologia para realização do Acompanhamento Arqueológico compatível 

com o inciso IV; e 

 

VI - cronograma de apresentação de Relatórios Parciais e Final do 

Acompanhamento Arqueológico. 

 

§ 2º O CNA publicará Portaria no Diário Oficial da União - DOU autorizando o 

Arqueólogo Coordenador a executar o Acompanhamento Arqueológico. 

 

§ 3º A execução do acompanhamento arqueológico poderá ser realizado pelo 

arqueólogo coordenador ou por arqueólogo coordenador de campo por ele designado. 

 

§ 4º Para o acompanhamento arqueológico de que trata o caput o IPHAN exigirá, 

para cada frente de obra, um arqueólogo coordenador de campo. 

 

§ 5º No caso de empreendimentos cujo licenciamento ambiental seja iniciado por  

pessoa jurídica diversa da responsável pela realização das obras, a apresentação dos 

documentos referidos nos incisos I a VI do § 1º deste artigo será exigida do responsável pela 

realização das obras para a emissão da manifestação conclusiva do IPHAN visando a Licença 

de Instalação. 

 

Art. 17. Os relatórios previstos no inciso VI do § 1º do art. 16, elaborados e 

assinados pelo Arqueólogo Coordenador, deverão ser apresentados pelo empreendedor, 

conforme cronograma aprovado, e deverão conter descrição detalhada das atividades 

realizadas, acompanhado de consistente documentação fotográfica georreferenciada 

comprobatória dos trabalhos realizados em campo. 

 

§ 1º A não apresentação sem justificativa técnica fundamentada, dos relatórios 

previstos no caput acarretará na paralisação da obra sem prejuízo das sanções aplicáveis ao 

Arqueólogo Coordenador. 

 

§ 2º Em caso de achados arqueológicos, o Arqueólogo Coordenador deverá: 

 

I - determinar a paralisação da obra nos trechos ou áreas onde for identificado 

patrimônio arqueológico; 
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II - comunicar ao IPHAN a existência de patrimônio arqueológico na Área 

Diretamente Afetada 

- ADA do empreendimento, recomendando as medidas a serem adotadas; e 

 

III - aguardar deliberação e pronunciamento do IPHAN ao órgão ambiental 

licenciador e ao empreendedor, no prazo máximo de quinze dias, sobre as ações a serem 

executadas. 

 

Art. 18. Para os empreendimentos classificados como Nível III na tabela constante 

do Anexo I, será exigido o Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico, cuja 

aprovação pelo IPHAN é condição prévia para a posterior elaboração do Relatório de 

Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico. 

 

§ 1º O Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico deverá 

conter: 

  

I - contextualização arqueológica e etno-histórica da AID do empreendimento, 

por meio de levantamento de dados secundários, a partir de consulta à bibliografia 

especializada; 

 

II - proposição de metodologia de pesquisa para caracterização arqueológica da 

Área Diretamente Afetada - ADA, prevendo levantamento de dados primários em campo com 

base em levantamento prospectivo intensivo de sub-superfície; 

 

III - proposição das atividades de análise e conservação dos bens arqueológicos 

visando registrar, classificar e conservar o material arqueológico oriundo da execução do 

Projeto; 

 

IV - indicação de Instituição de Guarda e Pesquisa para a guarda e conservação do 

material arqueológico; 

 

V - currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo Coordenador de 

Campo, se houver, e da equipe tecnicamente habilitada; 

 

VI - proposição de estratégias de esclarecimento e divulgação dos bens culturais 

acautelados das atividades a serem realizadas no local, destinadas à comunidade local e ao 

público envolvido; e 

 

VII - proposta preliminar das atividades relativas à produção de 

conhecimento, divulgação científica e extroversão. 

 

Parágrafo único. O IPHAN não aceitará projetos que indiquem a realização de 

prospecções em toda a extensão dos empreendimentos, sem a necessária justificativa, 

resultante do cruzamento de dados do processo histórico de ocupação, com a incidência de 

sítios cadastrados, indicadores geomorfológicos e demais modelos preditivos de avaliação, de 

forma a demostrar o efetivo potencial arqueológico de cada área a ser prospectada. 

 

Art. 19. O IPHAN analisará o projeto de que trata o art. 18 no prazo máximo de 

trinta dias podendo aprovar, indeferir ou solicitar complementações, uma única vez. 
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§ 1º A solicitação de complementações será encaminhada ao Responsável Técnico 

e ao Empreendedor, que deverão apresentá-las no prazo máximo de trinta dias. 

 

§ 2º O não atendimento da solicitação de complementação no prazo estabelecido, 

sem a devida justificativa, que deverá estar fundamentada tecnicamente, acarretará no 

indeferimento e arquivamento do processo no âmbito do IPHAN, com a publicação do 

respectivo ato administrativo no DOU e comunicação aos interessados. 

 

§ 3º A solicitação de complementações ao projeto não se confunde com a 

solicitação de complementações aos estudos prevista no art. 7º, § 5º, da Portaria 

Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015. 

 

§ 4º No caso de aprovação do projeto, o IPHAN publicará Portaria no DOU 

autorizando o Arqueólogo Coordenador a executar, em campo, o Projeto de Avaliação de 

Impacto ao Patrimônio Arqueológico. 

  

§ 5º A execução do projeto poderá ser realizada pelo arqueólogo coordenador ou 

por arqueólogo coordenador de campo por ele designado. 

 

Art. 20. A execução do Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio 

Arqueológico deverá ser descrita em Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio 

Arqueológico, a ser submetido à aprovação do IPHAN, contendo: 

 

I - caracterização e avaliação do grau de conservação do patrimônio 

arqueológico da AID; 

 

II - justificativa técnico-científica para a escolha das áreas onde foi realizado o 

levantamento arqueológico baseado em dados primários em campo; 

 

III - descrição das atividades realizadas durante o levantamento arqueológico; 

 

IV - quantificação, localização e delimitação georreferenciadas e caracterização 

dos sítios existentes na ADA; 

 

V - apresentação da análise do material arqueológico proveniente da pesquisa; VI 

- inventário dos bens arqueológicos; 

VII - relato das atividades ligadas à produção de conhecimento, divulgação 

cientifica e extroversão, bem como a apresentação do cronograma das ações futuras. 

 

VIII - ficha de registro dos sítios arqueológicos identificados, conforme 

modelo disponível no sítio eletrônico do IPHAN; 

 

IX - relato das atividades de esclarecimento desenvolvidas com a comunidade 

local; 

 

X - avaliação dos impactos diretos e indiretos do empreendimento no patrimônio 

arqueológico na ADA; 
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XI - recomendação das ações necessárias à proteção, à preservação in situ, ao 

resgate e/ou à mitigação dos impactos ao patrimônio arqueológico que deverão ser observadas 

na próxima etapa do Licenciamento; e 

 

XII - assinatura do Arqueólogo Coordenador, responsabilizando-se pelo 

conteúdo do Relatório. 

 

§ 1º As fichas de registro deverão ser apresentadas em meio físico, assinadas pelo 

Arqueólogo Coordenador, e em meio digital. 

 

§ 2º A delimitação georreferenciada indicada no inciso IV deverá ser apresentada 

em meio digital no formato shapefile. 

 

Art. 21. Para os empreendimentos classificados como Nível IV na tabela 

constante do Anexo I, será exigido o Projeto de Avaliação de Potencial de Impacto ao 

Patrimônio Arqueológico contendo: 

 

I - contextualização arqueológica e etno-histórica da AID do empreendimento, 

por meio de levantamento de dados secundários, a partir de consulta à bibliografia 

especializada; 

  

II - proposição de metodologia de pesquisa para caracterização arqueológica da 

Área Diretamente Afetada - ADA, prevendo vistoria em campo com caminhamento na ADA; 

 

III - mapas contendo a previsão do traçado e localização do empreendimento; e 

 

IV - currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo Coordenador de 

Campo, se houver, e da equipe tecnicamente habilitada. 

 

Art. 22. O IPHAN analisará o projeto de que trata o art. 21 no prazo máximo de 

trinta dias podendo aprovar, indeferir ou solicitar complementações, uma única vez. 

 

§ 1º A solicitação de complementações será encaminhada ao Responsável Técnico 

e ao Empreendedor, que deverão apresentá-las no prazo máximo de trinta dias. 

 

§ 2º O não atendimento da solicitação de complementação no prazo estabelecido, 

sem a devida justificativa, que deverá estar fundamentada tecnicamente, acarretará no 

indeferimento e arquivamento do processo no âmbito do IPHAN, com a publicação do 

respectivo ato administrativo no DOU e comunicação aos interessados. 

 

§ 3º A solicitação de complementações ao projeto não se confunde com a 

solicitação de complementações aos estudos prevista no art. 7 º, § 5º, da Portaria 

Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015. 

 

§ 4º No caso de aprovação do projeto, o IPHAN publicará Portaria no DOU 

autorizando o Arqueólogo Coordenador a executar, em campo, o Projeto de Avaliação de 

Impacto ao Patrimônio Arqueológico. 

 

§ 5º A execução do projeto poderá ser realizado pelo arqueólogo coordenador ou 

por arqueólogo coordenador de campo por ele designado. 
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Art. 23. O Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio 

Arqueológico deverá, necessariamente, apresentar: 

 

I - descrição de vistoria realizada em campo com caminhamento na ADA, 

acompanhada documentação fotográfica georreferenciada comprobatória dos trabalhos 

realizados em campo pela equipe autorizada; 

 

II - identificação dos compartimentos ambientais existentes na ADA com maior 

potencial arqueológico, a partir da vistoria descrita no inciso I, do cruzamento de dados, do 

processo histórico de ocupação, com a incidência de sítios cadastrados, indicadores 

geomorfológicos e demais modelos preditivos de avaliação, de forma a justificar claramente 

os locais onde deverão ser realizadas as prospecções; e 

 

III - avaliação do potencial arqueológico na ADA do empreendimento, 

acompanhado de recomendações para a elaboração do projeto executivo do empreendimento, 

inclusive recomendação de preservação in situ, quando couber, minimizando possíveis 

impactos ao patrimônio arqueológico. 

  

Parágrafo único. O IPHAN não acatará relatórios que indiquem a realização de 

prospecções em toda a extensão dos empreendimentos, sem a necessária justificativa 

resultante do cruzamento de dados indicados no inciso II. 

 

Seção III 

Da manifestação do IPHAN em relação aos estudos de avaliação de impacto sobre os 

bens acautelados em âmbito federal 

 

Art. 24. Após a avaliação de que trata a Seção II deste Capítulo, o IPHAN poderá 

exigir esclarecimentos, detalhamentos ou complementações aos estudos apresentados ou 

emitir sua manifestação conclusiva. 

 

Parágrafo único. O pedido de esclarecimentos, detalhamentos ou 

complementações poderá ser feito uma única vez, mediante decisão motivada. 

 

Art. 25. A resposta ao pedido de esclarecimentos deverá ser entregue pelo 

empreendedor no prazo de sessenta dias no caso de EIA/RIMA e vinte dias nos demais casos, 

conforme previsto no art.7º, § 5º da Portaria Interministerial nº 60, de 24 de março de 2015. 

 

Art. 26. A manifestação conclusiva será elaborada pelas Superintendências 

Estaduais ou pela Sede Nacional do IPHAN no prazo de até noventa dias no caso de 

EIA/RIMA e em até trinta dias nos demais casos. 

 

§ 1º A contagem do prazo previsto no caput será suspensa durante a elaboração 

dos estudos ambientais complementares ou preparação da resposta do empreendedor a que se 

refere o art. 25. 

 

§ 2º O órgão ambiental licenciador competente deve ser comunicado da suspensão 

de prazo referida no §1º. 
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§ 3º As Superintendências Estaduais ou a Sede Nacional disponibilizarão cópia da 

manifestação conclusiva ao empreendedor e aos demais interessados. 

 

Art. 27. A manifestação conclusiva do IPHAN será encaminhada ao órgão 

ambiental licenciador e resultará da análise da consolidação do Relatório de Avaliação de 

Impacto aos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados previsto no art. 13, bem 

como dos Termos de Compromisso e Relatórios previstos para os bens arqueológicos, 

conforme disposto nos arts. 15, 17, 20 e 23 desta Instrução Normativa. 

 

Art. 28. A manifestação conclusiva do IPHAN referente aos empreendimentos de 

Níveis I, II e III da tabela constante do Anexo I apontará, onde couber: 

 

I - as ações necessárias à identificação, proteção ou resgate dos Bens Culturais 

Tombados, Valorados e Registrados e bens arqueológicos e mitigação ou compensação dos 

impactos aos referidos bens quando da implantação do empreendimento; 

 

II - os sítios arqueológicos que serão preservados in situ; e 

 

III - o resgate de sítios arqueológicos, quando não for viável sua preservação in 

situ e houver risco de perda de informações arqueológicas relevantes. 

  

Art. 29. A manifestação conclusiva do IPHAN referente aos empreendimentos de 

Nível IV da tabela constante do Anexo I levará em consideração os resultados do Relatório de 

que trata o Art. 23, e apontará: 

 

I - recomendações para a elaboração do projeto executivo do empreendimento, 

minimizando os impactos aos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados e aos Bens 

Arqueológicos, apontando os sítios arqueológicos que porventura forem localizados nessa 

etapa e que poderão ser preservados in situ; e 

 

II - necessidade de realização de todos os demais procedimentos previstos pelo 

Projeto de Avaliação do Impacto ao Patrimônio Arqueológico e subsequente Relatório de 

Avaliação do Impacto ao Patrimônio Arqueológico, de forma simultânea, na fase de obtenção 

da Licença de Instalação do empreendimento. 

 

Art. 30. O IPHAN emitirá sua manifestação conclusiva, podendo: 

 

I - recomendar o prosseguimento do processo de licenciamento, sob aspecto dos 

bens acautelados em âmbito federal; e 

 

II - apontar a existência de eventuais óbices ao prosseguimento do processo de 

licenciamento, sob a óptica dos bens acautelados em âmbito federal, indicando, quando 

viável, as medidas ou condicionantes consideradas necessárias para superá-los. 

 

Parágrafo único. As medidas mitigadoras, compensatórias, programas ou 

condicionantes previstas na manifestação conclusiva deverão integrar o Plano Básico 

Ambiental - PBA ou documento equivalente e ser observadas na próxima etapa do 

licenciamento ambiental. 

 

Seção IV 
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Da manifestação em relação aos planos, programas, projetos e medidas de controle 

previstas no Plano Básico Ambiental ou documento equivalente 

 

Art. 31. Instado a se manifestar pelo órgão ambiental competente no período que 

antecede a emissão da licença de instalação do empreendimento, o IPHAN analisará os 

planos, programas, projetos e medidas de controle ambiental previstas no PBA ou documento 

equivalente. 

 

§ 1º O PBA ou documento equivalente deverá conter o Programa de Gestão dos 

Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados e o Programa de Gestão do Patrimônio 

Arqueológico. 

 

§ 2º O Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico é exigível apenas para os 

empreendimentos enquadrados nos Níveis III e IV da tabela constante do Anexo I. 

 

Art. 32. O Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e 

Registrados deverá conter: 

 

I - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas com vistas a garantir 

a preservação e salvaguarda dos bens referidos no caput impactados pelo empreendimento; 

  

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, compensatórias e de 

controle que serão implementadas; e 

 

III - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas com vistas ao 

atendimento do inciso VIII do Art. 13. 

 

Art. 33. Nos casos de empreendimentos de Nível I e II, durante sua implantação, 

quando constatada a ocorrência de achados arqueológicos, e mediante impossibilidade de 

preservação in situ do patrimônio arqueológico, o IPHAN exigirá o Projeto de Salvamento 

Arqueológico, que deverá conter: 

 

I - indicação e caracterização georreferenciada do sítio impactado; II - Plano de 

trabalho que contenha: 

a) definição de objetivos; 

 

b) conceituação e metodologia de análise, interpretação e conservação dos bens 

arqueológicos; 

 

c) sequência das operações a serem realizadas durante a pesquisa; 

 

d) cronograma para a realização do salvamento; e 

 

e) proposta  preliminar  das  atividades  relativas  à  produção  de  conhecimento,  

divulgação científica e extroversão; 

 

III - indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a guarda e conservação 

do material arqueológico. 
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Art. 34. O Relatório de Salvamento Arqueológico deverá conter: I - Relatório 

técnico-científico contendo: 

a) descrição circunstanciada das operações realizadas; 

 

b) resultados da análise e interpretação dos bens arqueológicos resgatados; 

 

c) resultados da avaliação do estado de conservação dos materiais e sítios 

arqueológicos; e 

 

d) inventário dos bens arqueológicos relativos ao salvamento; 

 

II  -  Relato  das  atividades  ligadas  à  produção  de  conhecimento,  divulgação  

cientifica  e extroversão, bem como a apresentação do cronograma das ações futuras. 

 

III - Documento comprobatório de recebimento do acervo acompanhado dos 

respectivos relatórios, emitido pela Instituição de Guarda e Pesquisa, do qual conste a 

discriminação detalhada do material sob sua tutela. 

 

Art. 35. O Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico para os 

empreendimentos de Nível III e IV deverá conter: 

  

I - Projeto de Salvamento Arqueológico na ADA, a ser realizado nos sítios 

arqueológicos que serão impactados pelo empreendimento, com base no Relatório de 

Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico; 

 

II - Projeto de Monitoramento Arqueológico na ADA, a ser realizado nos locais 

onde não foram encontrados sítios arqueológicos; 

 

III - metodologia de análise, interpretação e conservação dos bens arqueológicos; 

 

IV - indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a guarda e conservação 

do material arqueológico; 

V - proposta preliminar das atividades relativas à produção de conhecimento, 

divulgação científica e extroversão; e 

 

V - Projeto Integrado de Educação Patrimonial. 

 

§ 1º O Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico deverá observar os 

resultados apresentados no Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico, 

as recomendações contidas na manifestação conclusiva do IPHAN ao órgão ambiental 

licenciador, como também o projeto executivo do empreendimento. 

 

§ 2º No caso de aprovação do programa, o IPHAN publicará Portaria no DOU 

autorizando o Arqueólogo Coordenador a executar, em campo, o Programa de Gestão do 

Patrimônio Arqueológico. 

 

§ 3º A execução do programa poderá ser realizada pelo Arqueólogo Coordenador 

ou por Arqueólogo Coordenador de Campo por ele designado. 
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§ 4º A autorização para a execução do programa não exclui a necessidade de 

monitoramento arqueológico específico para a ADA do empreendimento. 

 

§ 5º A condução das ações de análise, interpretação e conservação dos bens 

arqueológicos deverá ser realizada por equipe técnica devidamente qualificada. 

 

Art. 36. A manifestação conclusiva do IPHAN necessária à instalação do 

empreendimento de Nível III e IV resultará da análise da consolidação do Programa de 

Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados quando couber, e da 

aprovação do Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico. 

 

§ 1º O manifestação a que se refere o caput será de no máximo sessenta dias a 

contar da data de recebimento da solicitação do órgão licenciador. 

 

§ 2º A solicitação de complementações, se houver, se dará em uma única vez e 

será encaminhada ao Responsável Técnico e ao Empreendedor, que deverão respondê-la no 

prazo máximo de trinta dias. 

 

§ 3º O não atendimento da solicitação de complementação no prazo estabelecido, 

sem a devida justificativa, que deverá estar fundamentada tecnicamente, acarretará no 

indeferimento e arquivamento do processo, com a publicação do respectivo ato administrativo 

no DOU e comunicação ao órgão ambiental licenciador. 

 

§ 4º A contagem do prazo previsto no § 1º deste artigo será suspensa durante o 

transcurso do prazo previsto no § 2º deste artigo. 

 

§ 5º O órgão ambiental licenciador competente deve ser comunicado da suspensão 

de prazo referida no § 4º deste artigo. 

 

Art. 37. O IPHAN emitirá sua manifestação conclusiva, podendo: 

 

I - recomendar o prosseguimento do processo de licenciamento sob o aspecto 

dos bens acautelados em âmbito federal; e 

 

II - apontar a existência de eventuais óbices ao prosseguimento do processo de 

licenciamento, sob aspecto dos bens acautelados em âmbito federal, indicando, quando viável, 

as medidas ou condicionantes consideradas necessárias para superá-los. 

 

Parágrafo único. A manifestação se dará com base na apreciação de relatórios 

parciais e mencionará claramente a que trecho ou área do empreendimento se refere. 

 

Seção V 

Da manifestação em relação ao cumprimento das condicionantes e quanto aos planos, 

programas, projetos e medidas de controle previstas no Plano Básico Ambiental ou 

documento equivalente. 

 

Art. 38. Instado a se manifestar pelo órgão ambiental competente no período que 

antecede a emissão da licença de operação do empreendimento o IPHAN analisará a execução 

do Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico e o efetivo cumprimento do Programa de 

Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados. 
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Art. 39. O IPHAN irá verificar o efetivo cumprimento do Programa de Gestão dos 

Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados através da análise do respectivo Relatório 

de Gestão, que deverá conter: 

 

I - descrição circunstanciada das ações realizadas com vistas a garantir a 

preservação e salvaguarda dos bens referidos no caput impactados pelo empreendimento; 

 

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, compensatórias e de 

controle implementadas; e 

 

III - descrição circunstanciada das ações realizadas com vistas ao atendimento do 

inciso VIII do Art. 13. 

 

Art. 40. A execução do Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico deverá 

ser descrita em Relatório de Gestão do Patrimônio Arqueológico, que deverá conter: 

  

I - Relatório de Salvamento, conforme definido no inciso I do Art. 34 e nos 

termos do inciso I do Art. 35; 

 

II - Relatório técnico-científico contendo os resultados: 

 

a) do monitoramento arqueológico realizado na ADA; 

 

b) da análise e interpretação dos bens arqueológicos encontrados; 

 

c) da avaliação do estado de conservação dos materiais e sítios arqueológicos; e 

 

d) do inventário dos bens arqueológicos relativos ao Programa. 

 

III - documento comprobatório de recebimento do acervo acompanhado dos 

respectivos relatórios, emitido pela Instituição de Guarda e Pesquisa, do qual conste a 

discriminação detalhada do material sob sua tutela; 

 

IV - relato das atividades ligadas à produção de conhecimento, divulgação 

científica e extroversão, bem como a apresentação do cronograma das ações futuras; e 

 

V - Relatório Integrado de Educação Patrimonial. 

 

Art. 41. A manifestação conclusiva do IPHAN necessária à operação do 

empreendimento resultará da análise do Relatório de Gestão do Patrimônio Arqueológico e do 

efetivo cumprimento do Relatório de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e 

Registrados. 

 

§ 1º A manifestação a que se refere o caput decorrerá em no máximo sessenta dias 

a contar da data de recebimento da solicitação do órgão licenciador. 

 

§ 2º A solicitação de complementações, se houver, se dará em uma única vez e 

será encaminhada ao Responsável Técnico e ao Empreendedor, que deverão respondê-la no 

prazo máximo de trinta dias. 
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§ 3º O não atendimento da solicitação de complementação no prazo estabelecido, 

sem a devida justificativa, que deverá estar fundamentada tecnicamente, acarretará no 

indeferimento e arquivamento do processo, com a publicação do respectivo ato administrativo 

no DOU e comunicação ao órgão ambiental licenciador. 

 

§ 4º A contagem do prazo previsto no § 1º deste artigo será suspensa durante o 

transcurso do prazo previsto no § 2º deste artigo. 

 

§ 5º O órgão ambiental licenciador competente deve ser comunicado da suspensão 

de prazo referida no § 4º deste artigo. 

 

Art. 42. O IPHAN emitirá sua manifestação conclusiva, podendo: 

 

I - recomendar o prosseguimento do processo de licenciamento, sob o aspecto 

dos bens acautelados em âmbito federal; e 

  

II - apontar a existência de eventuais óbices ao prosseguimento do processo de 

licenciamento, sob o aspecto dos bens acautelados em âmbito federal, indicando, quando 

viável, as medidas ou condicionantes consideradas necessárias para superá-los. 

 

CAPITULO III 

DA EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

 

Art. 43. Para os fins desta Instrução Normativa entende-se por Projeto Integrado 

de Educação Patrimonial aquele que contemple concepção, metodologia e implementação 

integradas entre o patrimônio arqueológico e os demais bens acautelados. 

 

Art. 44. O IPHAN receberá o Relatório Integrado de Educação Patrimonial em 

documento único contemplando a totalidade dos bens culturais envolvidos. 

 

Art. 45. O Projeto Integrado de Educação Patrimonial será desenvolvido na AID e 

deverá conter: 

 

I - definição do público alvo; II - objetivos; 

III - justificativa; IV - metodologia; 

V - descrição da equipe multidisciplinar responsável; VI - cronograma de 

execução, e 

VII - mecanismos de avaliação. 

 

§ 1º O público alvo a que se refere o inciso I será composto por comunidades 

impactadas pelos empreendimentos, empregados envolvidos com o empreendimento, 

comunidade escolar, inclusive professores das unidades selecionadas, e gestores de órgãos 

públicos localizados na AID do empreendimento. 

 

§ 2º A equipe multidisciplinar responsável pela execução do Projeto deverá, 

necessariamente, contar com profissionais da área da Educação. 

 

§ 3º O cronograma poderá prever ações a serem desenvolvidas também após o 

início de operação do empreendimento. 
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§ 4º Atividades pontuais, tais como: palestras e ações de caráter exclusivamente 

promocional, assim como atividades de esclarecimento e divulgação, não são suficientes para 

caracterizar Projetos Integrados de Educação Patrimonial. 

  

CAPITULO IV 

DA PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÕES DO IPHAN E DAS RESPONSABILIDADES 

DOS PROFISSIONAIS 

 

Art. 46. O empreendedor e o arqueólogo coordenador são responsáveis 

solidariamente pela fiel execução das atividades autorizadas pelo IPHAN. 

 

Art. 47. O IPHAN somente autorizará a substituição do arqueólogo coordenador 

mediante justificativa fundamentada, acompanhada de: 

 

I - anuência do Arqueólogo Coordenador que será substituído para que novo 

Arqueólogo Coordenador dê continuidade aos trabalhos utilizando-se da metodologia por ele 

concebida; ou 

 

II - nova proposta metodológica em substituição àquela de autoria do profissional 

que estiver sendo substituído. 

 

§ 1º A idoneidade técnico-científica do novo Arqueólogo Coordenador, assim 

como, quando for o caso, a nova proposta metodológica, estarão igualmente sujeitos às 

disposições da legislação vigente. 

 

§ 2º O Arqueólogo Coordenador que se desligar deverá apresentar o relatório das 

atividades até então realizadas no prazo máximo de trinta dias. 

 

§ 3º A alteração será publicada no DOU. 

 

Art. 48. Será revogada a autorização concedida pelo IPHAN quando: 

 

I - constatado descumprimento do TCA ou de atividades aprovadas com base na 

presente IN; 

 

II - constatada a ausência do Arqueólogo Coordenador, ou do Arqueólogo 

Coordenador de Campo, do local de realização dos procedimentos autorizados e conforme 

cronograma aprovado; e 

 

III - constatada a má conservação ou guarda inadequada dos bens arqueológicos 

durante as etapas de campo e laboratório. 

 

Art. 49. Não serão aceitos como Arqueólogo Coordenador ou como Arqueólogo 

Coordenador de Campo profissionais que tiverem pendências injustificadas decorrentes da 

não apresentação tempestiva de relatórios de outros Projetos ou Programas anteriormente 

aprovados pelo IPHAN. 

 

Art. 50. Nos empreendimentos de Nível II, sujeitos ao Acompanhamento 

Arqueológico, tendo em vista à necessidade de acompanhamento presencial nas diversas 
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frentes de obras, o Arqueólogo Coordenador ou Arqueólogo Coordenador de Campo ficarão 

impedidos de receber autorizações do IPHAN durante a execução do cronograma com o qual 

estiverem comprometidos. 

 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE PELA CONSERVAÇÃO DOS BENS ARQUEOLÓGICOS 

  

Art. 51. A responsabilidade pela conservação dos bens arqueológicos é do 

Arqueólogo Coordenador durante a etapa de campo e da Instituição de Guarda e Pesquisa, 

após seu recebimento. 

 

Parágrafo único. Caberá ao Empreendedor executar as ações relacionadas à 

conservação dos bens arqueológicos decorrentes do empreendimento, incluindo, quando 

couber, a conservação de bens arqueológicos in situ, a viabilização de espaço apropriado para 

guarda ou a melhoria de Instituição de Guarda e Pesquisa para bens móveis. 

 

Art. 52. Os bens arqueológicos oriundos dos Projetos ou Programas previstos na 

presente Instrução Normativa deverão permanecer sob a guarda definitiva de Instituição de 

Guarda e Pesquisa localizada na unidade federativa onde a pesquisa foi realizada. 

 

§ 1º Na ausência de instituição que atenda ao estabelecido no caput, caberá ao 

CNA, mediante requerimento, aprovar a proposta de destinação de guarda e pesquisa 

apresentada pelo interessado. 

 

§ 2º Caberá ao CNA, mediante requerimento, aprovar a movimentação de acervos 

dentro do território nacional. 

 

§ 3º No caso de formação de acervos museológicos locais, regionais ou nacionais, 

caberá ao CNA aprovar a proposta de destinação apresentada pelo responsável legal da 

instituição requerente. 

 

§ 4º No caso da necessidade de análise dos materiais coletados durante a execução 

dos Projetos ou Programas fora da Instituição de Guarda e Pesquisa autorizada, caberá ao 

CNA aprovar a proposta do local de análise, sem prejuízo da sua destinação final. 

 

§ 5º O acervo coletado durante todas as etapas da pesquisa arqueológica de um 

mesmo empreendimento deverá ser reunido na mesma Instituição de Guarda e Pesquisa 

aprovada pelo IPHAN. 

 

§ 6º O acervo coletado durante todas as etapas da pesquisa arqueológica nos 

empreendimentos de que trata o § 1º do Art. 4º deverá ser reunido em Instituição de Guarda e 

Pesquisa aprovada pelo IPHAN, preferencialmente em cada estado de origem. 

 

Art. 53. A Instituição de Guarda e Pesquisa deverá apresentar ao CNA o termo de 

recebimento correspondente ao inventário dos bens arqueológicos apresentado pelo 

Arqueólogo Coordenador do Projeto ou Programa. 

 

Art. 54. A Instituição de Guarda e Pesquisa deverá apresentar ao CNA relatórios 

anuais sobre os bens sob sua responsabilidade. 
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Parágrafo único. O planejamento e a execução das atividades relacionadas à 

conservação de bens arqueológicos deverão ser realizados por profissional ou equipe 

devidamente qualificada. 

 

CAPITULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 55. As portarias que autorizam a execução de projetos ou programas 

publicadas no DOU não correspondem à manifestação conclusiva do IPHAN para fins de 

obtenção de licença ambiental. 

  

Art. 56. As Superintendências Estaduais são as unidades responsáveis pela 

fiscalização e monitoramento das ações oriundas da aplicação desta Instrução Normativa, com 

base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do empreendimento. 

 

Art. 57. Os estudos de que tratam a presente Instrução Normativa, quando 

realizados em terras indígenas ou quilombolas, nos termos da Portaria Interministerial nº 60, 

de 24 de março de 2015, não eximem pesquisadores, técnicos e demais interessados de 

obterem junto a Fundação Nacional do Índio - FUNAI e Fundação Cultural Palmares - FCP as 

respectivas autorizações relativas ao cronograma de execução, bem como a autorização da 

entrada dos profissionais nas áreas pretendidas. 

 

Art. 58. É crime a apresentação de estudo ou relatório total ou parcialmente falso 

ou enganoso, inclusive por omissão, conforme art. 69-A da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998. 

 

Parágrafo único. Caso constatado indício do crime citado no caput, o Presidente 

do IPHAN deverá informar o órgão competente do Departamento de Polícia Federal ou ao 

Ministério Público Federal. 

 

Art. 59. Os prazos e procedimentos dispostos nesta Instrução Normativa aplicam-

se aos processos de licenciamento ambiental cujos Termos de Referência ainda não tenham 

sido emitidos pelo Órgão Ambiental Licenciador competente na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Nos processos de licenciamento ambiental que não possuam 

Termos de Referência do IPHAN ou autorizações de pesquisas arqueológicas emitidas, o 

empreendedor poderá solicitar a aplicação dos procedimentos e critérios estabelecidos nesta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 60. Não serão exigidos quaisquer estudos sobre os bens culturais acautelados 

em âmbito federal para o licenciamento de empreendimentos em áreas degradadas, 

contaminadas, eletrificadas, ou de alto risco, desde que comprovadamente periciadas. 

 

Art. 61. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do IPHAN.  

 

Art. 62. Revoga-se a Portaria IPHAN nº 230, de 17 de dezembro de 2002. 

 

Art. 63. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jurema Machado 
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Presidenta 
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RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997 
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O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, e Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e 

critérios utilizados no licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de 

licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do 

Meio Ambiente; 

 

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento 

ambiental os instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a 

melhoria contínua; 

 

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que 

determina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental; 

 

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento 

ambiental estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram 

definidos; 

 

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da 

competência para o licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto 

de 1981; 

 

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio 

Ambiente, em conformidade com as respectivas competências, resolve: 

 

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 

ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 

aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 

ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e 

operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental. 

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos 

ambientais relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 

empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: 

relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 

diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 

preliminar de risco. 

IV – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete 

diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou 

mais Estados. 
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Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação 

de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as 

atividades relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2º – Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, 

o detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, 

os riscos ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade 

. 

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas 

efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de 

prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente 

(EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, 

quando couber, de acordo com a regulamentação. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou 

empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação do meio 

ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento. 

 

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a 

que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no 

mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas 

ou em unidades de conservação do domínio da União. 

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País 

ou de um ou mais Estados; 

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - 

CNEN; 

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação 

específica. 

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o 

exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se 

localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais 

órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos 

no procedimento de licenciamento. 

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos 

Estados o licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, 

uniformizando, quando possível, as exigências. 

 

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o 

licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de 

conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal; 
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II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação 

natural de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de 

setembro de 1965, e em todas as que assim forem consideradas por normas federais, estaduais 

ou municipais; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou 

mais Municípios; 

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento 

legal ou convênio. 

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o 

licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos 

ambientais dos Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, 

quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento. 

 

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes 

da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas 

pelo Estado por instrumento legal ou convênio. 

 

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de 

competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores. 

 

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá 

as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade 

ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas 

próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 

constituem motivo determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças 

anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a 

operação. 

Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamente, de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou 

atividade. 

 

Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais 

específicas, observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou 

empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de 

planejamento, implantação e operação. 

 

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes 

etapas: 

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do 

empreendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do 

processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida; 
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II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 

documentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, 

quando necessárias; 

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a 

reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido 

satisfatórios; 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação 

pertinente; 

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 

competente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da 

solicitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios; 

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico; 

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida 

publicidade. 

§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, 

obrigatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de 

empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e 

ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga 

para o uso da água, emitidas pelos órgãos competentes. 

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto 

ambiental - EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de 

esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental competente, 

mediante decisão motivada e com a participação do empreendedor, poderá formular novo 

pedido de complementação. 

 

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser 

realizados por profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. 

Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos 

previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-

se às sanções administrativas, civis e penais. 

 

Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos 

específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades 

da atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento 

com as etapas de planejamento, implantação e operação. 

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e 

empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados 

pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente. 

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para 

pequenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de 

planos de desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, 

desde que definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os 

procedimentos de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que 

implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, visando a melhoria 

contínua e o aprimoramento do desempenho ambiental. 
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Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser 

estabelecido por dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas 

realizadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos 

realizados pelo órgão ambiental para a análise da licença. 

 

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise 

diferenciados para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades 

da atividade ou empreendimento, bem como para a formulação de exigências 

complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de 

protocolar o requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que 

houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a 

elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo 

empreendedor. 

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados 

e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

 

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 

complementações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 

4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação 

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que 

justificado e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

 

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, 

respectivamente, sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para 

atuar supletivamente e o empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença. 

 

Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a 

apresentação de novo requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos 

estabelecidos no artigo 10, mediante novo pagamento de custo de análise. 

 

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de 

cada tipo de licença, especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os 

seguintes aspectos: 

I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao 

empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos. 

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo 

ser superior a 6 (seis) anos. 

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os 

planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) 

anos. 

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos 

de validade prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos 

incisos I e II 

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade 

específicos para a Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua 
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natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos 

inferiores. 

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou 

empreendimento, o órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, 

aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação do desempenho ambiental da 

atividade ou empreendimento no período de vigência anterior, respeitados os limites 

estabelecidos no inciso III. 

§ 4º - A renovação da Licença de Operação(LO) de uma atividade ou 

empreendimento deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da 

expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 

automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

 

Art. 19 – O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá 

modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar 

uma licença expedida, quando ocorrer: 

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

expedição da licença. 

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

 

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, 

deverão ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e 

participação social e, ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais 

legalmente habilitados. 

 

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus 

efeitos aos processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, 

revogadas as disposições em contrário, em especial os artigos 3o e 7º da Resolução 

CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986. 

 

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO 

Presidente 

 

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO 

Secretário-Executivo 

 

ANEXO 1 

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

 

Extração e tratamento de minerais 

- pesquisa mineral com guia de utilização 

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento 

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento 

- lavra garimpeira 

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural 

 

Indústria de produtos minerais não metálicos 

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração 
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- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material 

cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros. 

 

Indústria metalúrgica 

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos 

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem 

tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia 

- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro 

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de  

uperfície, inclusive galvanoplastia 

- relaminação de metais não-ferrosos , inclusive ligas 

- produção de soldas e anodos 

- metalurgia de metais preciosos 

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas 

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive 

galvanoplastia 

- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 

superfície, inclusive galvanoplastia 

- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície Indústria 

mecânica 

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento 

térmico e/ou de superfície 

 

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações 

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores 

- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e 

informática 

- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos Indústria de material de transporte 

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios 

- fabricação e montagem de aeronaves 

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes 

 

Indústria de madeira 

- serraria e desdobramento de madeira 

- preservação de madeira 

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada 

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis 

 

Indústria de papel e celulose 

- fabricação de celulose e pasta mecânica 

- fabricação de papel e papelão 

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada Indústria de 

borracha 

- beneficiamento de borracha natural 

- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos 

- fabricação de laminados e fios de borracha 

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha , inclusive látex  

 

Indústria de couros e peles 

- secagem e salga de couros e peles 
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- curtimento e outras preparações de couros e peles 

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles 

- fabricação de cola animal 

 

Indústria química 

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos 

- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da 

madeira 

- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo 

- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros 

produtos da destilação da madeira 

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos 

- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de 

segurança e artigos pirotécnicos 

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais 

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos 

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 

fungicidas 

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes 

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos 

- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários 

- fabricação de sabões, detergentes e velas 

- fabricação de perfumarias e cosméticos 

- produção de álcool etílico, metanol e similares Indústria de produtos de matéria plástica 

- fabricação de laminados plásticos 

- fabricação de artefatos de material plástico 

 

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos 

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos 

- fabricação e acabamento de fios e tecidos 

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de 

tecidos 

- fabricação de calçados e componentes para calçados 

 

Indústria de produtos alimentares e bebidas 

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares 

- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal 

- fabricação de conservas 

- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados 

- preparação , beneficiamento e industrialização de leite e derivados 

- fabricação e refinação de açúcar 

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais 

- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação 

- fabricação de fermentos e leveduras 

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais 

- fabricação de vinhos e vinagre 

- fabricação de cervejas, chopes e maltes 

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas 

minerais 

- fabricação de bebidas alcoólicas 
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Indústria de fumo 

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo 

Indústrias diversas 

- usinas de produção de concreto 

- usinas de asfalto 

- serviços de galvanoplastia 

 

Obras civis 

- rodovias, ferrovias, hidrovias , metropolitanos 

- barragens e diques 

- canais para drenagem 

- retificação de curso de água 

- abertura de barras, embocaduras e canais 

- transposição de bacias hidrográficas 

- outras obras de arte 

 

Serviços de utilidade 

- produção de energia termoelétrica 

-transmissão de energia elétrica 

- estações de tratamento de água 

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário 

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos) 

- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens 

usadas e de serviço de saúde, entre outros 

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

fossas 

- dragagem e derrocamentos em corpos d’água 

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas 

 

Transporte, terminais e depósitos 

- transporte de cargas perigosas 

- transporte por dutos 

- marinas, portos e aeroportos 

- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos 

- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 

 

Turismo 

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos 

 

Atividades diversas 

- parcelamento do solo 

- distrito e pólo industrial 

 

Atividades agropecuárias 

- projeto agrícola 

- criação de animais 

- projetos de assentamentos e de colonização 

 

Uso de recursos naturais 
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- silvicultura 

- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais 

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre 

- utilização do patrimônio genético natural 

- manejo de recursos aquáticos vivos 

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas 

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


